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			APRESENTAÇÃO


			Os documentos publicados neste fascículo correspondem ao período que se segue à Assembléia de 1985 até a Assembléia de 1986 inclusive. Foi editado, em fascículo separado, o documento Por uma Nova Ordem Constitucional: Declaração Pastoral (Documentos da CNBB, n.36). As normas legislativas complementares ao Código de Direito Canônico, aprovadas pelo Santo Padre para o Brasil em data de 13 de dezembro de 1985, serão publicadas em fascículo único incluindo as normas votadas na 23ª Assembléia Geral e aprovadas em data posterior à Assembléia de 1986.


			† Luciano Mendes de Almeida – Secretário Geral da CNBB


			Brasília, 24 de novembro de 1986


			DOCUMENTOS DA 24ª ASSEMBLÉIA GERAL DA CNBB
Itaici, de 9 a 18 de abril de 1986
O EPISCOPADO BRASILEIRO AGRADECE AO PAPA JOÃO PAULO II


			Itaici,15 de abril de 1986, P. n. 525/86 Beatíssimo Padre


			Papa João Paulo II


			Tocou-nos profundamente o gesto de paterna benevolência de Vossa Santidade, ao enviar-nos a nós, Bispos do Brasil, pelas mãos do Eminentíssimo Cardeal Bernardin Gantin, substanciosa Mensagem, como coroamento de nossa visita “ad limina”. Agradabilíssima surpresa, verdadeira graça de Deus, foi acolhida com aplausos e comovida alegria, no momento em que foi solenemente lida na capela, na manhã do dia de retiro.


			De fato, também nós sentimos com Vossa Santidade que a visita “ad limina” foi expressão “de autêntica colegialidade afetiva e efetiva” do episcopado brasileiro com aquele que exerce o “ministerium Petri” e de profunda comunhão com o Papa. Fomos acolhidos em Roma com simpatia e fraterna caridade, podendo expressar com simplicidade nossas preocupações pastorais, dificuldades e limitações e ouvir ponderações e pareceres valiosos. Firmou-se deste modo a prática de construtivo e sincero diálogo.


			A Carta de Vossa Santidade aponta alguns desafios de ordem eclesial, cultural, política e econômica da vida brasileira. Queremos continuar buscando soluções para tais desafios, priorizando em nossas dioceses a pastoral vocacional, a evangelização e a catequese, a formação do laicato, a defesa corajosa da “justa e nobre causa dos direitos humanos” e “da melhor distribuição de bens, inclusive da terra”. A palavra que nos enviou, Santo Padre, estimula-nos a prosseguirmos na missão a que fomos chamados, por graça do Senhor, missão que Vossa Santidade tão bem explicita e na qual está toda a nossa felicidade de pastores.


			Seja-nos permitido acrescentar que, como educadores para a liberdade e a libertação, nos empenharemos dentro das sábias orientações da Carta, a promover “uma reflexão teológica plenamente aderente ao constante ensinamento da Igreja em matéria social”, “apta a inspirar uma práxis eficaz em favor da justiça social e da eqüidade”, para que a nossa sociedade seja mais justa e cristã.


			Confessamo-nos felizes com a Mensagem de Vossa Santidade, queremos guardá-la como precioso presente de Páscoa e aplicá-la como sapiente orientação. Assinando todos a presente carta, para fazer mais amplo e vivo o nosso agradecimento, somos em Jesus Cristo.


			Seguem as assinaturas de 262 Bispos presentes à Assembléia.


			REGULAMENTO DA COMISSÃO EPISCOPAL DE DOUTRINA


			O Regulamento da Comissão Episcopal de Doutrina – CED – foi aprovado na 21ª Assembléia Geral. O texto que se transcreve contém as modificações aprovadas na 24ª Assembléia Geral, abril de 1986.


			Art. 1º – A Comissão Episcopal de Doutrina da CNBB (doravante indicada por CED) é órgão a serviço dos Bispos, no exercício conjunto de sua missão de mestres e promotores da fé.


			Art. 2º – São atribuições da CED, em nível nacional:


			a) incentivar e acompanhar, através do diálogo freqüente, os que se dedicam à reflexão, ensino e produção, nas áreas doutrinais de imediato interesse para a missão da Igreja;


			b) fomentar, apoiar e seguir a pesquisa, publicações, cursos e encontros, nessas mesmas áreas;


			c) examinar a concordância com a fé católica das publicações e outros meios destinados ao ensino da doutrina, quando solicitada por um membro da CNBB. Acolhido o pedido, a CED não se pronunciará, sem que antes faça ciente o autor em exame, ao qual cabe amplo direito de explicação, e se o autor for de outro país, a CED entrará em contato com a respectiva Conferência Episcopal;


			d) mediar, por solicitação, em questões doutrinárias, o diálogo entre autores, editores e bispos;


			e) servir de intermediária, a pedido, nos eventuais recursos a instâncias superiores.


			Art. 3º – Para melhor desempenho de suas funções, a CED terá seu plano de atividades, que se constituirá parte integrante do Plano da CNBB.


			Art. 4º – Compõem a CED cinco membros da CNBB e dois suplentes, eleitos em Assembléia Geral.


			§ 1º – É permitida uma só vez a reeleição para o período imediatamente seguinte.


			§ 2º – Os membros da CED têm mandato coincidente com os da Presidência e CEP.


			§ 3º – A função de membro da CED pode ser cumulativa com outras da CNBB. Art. 5º – A CED elege um de seus membros como Coordenador.


			Art. 6º – O Coordenador, ouvidos os demais membros, escolhe um secretário.


			Art. 7º – Em caso de ausência eventual, a substituição do Coordenador se fará pela precedência canônica.


			Art. 8º – A CED pode valer-se de assessores por ela escolhidos e aprovados pela Presidência e CEP, bem como de convidados eventuais, a seu critério.


			Art. 9º – A CED se reúne quantas vezes for necessário, por convocação do Coordenador, ou a pedido de ao menos dois membros, e pode funcionar desde que presente a maioria dos membros.


			Art. 10º – As decisões se tomam pela maioria dos membros da CED. Art. 11º – Das reuniões se farão atas devidamente aprovadas .


			Art. 12º – A CED enviará suas conclusões a quem consultou, dando conhecimento à Presidência e CEP, exceto em casos reservados e de ordem estritamente pessoal.


			Art. 13º – A CED, através da Presidência da CNBB, enviará, anualmente, à Congregação da Doutrina da Fé um relatório sobre as suas atividades.


			Art. 14º – Os pontos omissos serão resolvidos pela CED, de acordo com o Estatuto Canônico e o Regimento da CNBB.


			NORMAS PARA OS TRIBUNAIS ECLESIÁSTICOS REGIONAIS E INTERDIOCESANOS DO BRASIL


			Capítulo I: Dos Tribunais e sua competência


			Art. 1º – Ficam constituídos no Brasil os seguintes Tribunais Eclesiásticos Regionais (TER) de primeira instância, cada qual – salvo o disposto no Art. 2 – competente para as Igrejas particulares que formam a correspondente Região da CNBB, delimitada pela Assembléia Geral, a saber:


			1. TER Norte 1, com sede em Manaus-AM, para as Igrejas particulares das Províncias Eclesiásticas de Manaus e Porto Velho.


			2. TER Norte 2, com sede em Belém-PA, para as Igrejas particulares da Província Eclesiástica de Belém.


			3. TER Nordeste 1, com sede em Fortaleza-CE, para as Igrejas particulares da Província Eclesiástica de Fortaleza.


			4. TER Nordeste 2, com sede em Recife-PE, para as Igrejas particulares das Províncias Eclesiásticas de Olinda, Recife, Paraíba, Maceió e Natal.


			5. TER Nordeste 3, com sede em Salvador-BA, para as Igrejas particulares das Províncias Eclesiásticas da Bahia e Aracaju.


			6. TER Nordeste 4, com sede em Teresina-PI, para as Igrejas particulares das Províncias Eclesiásticas de São Luís do Maranhão e Teresina.


			7. TER Leste 1, com sede no Rio de Janeiro-RJ, para as Igrejas particulares das Províncias Eclesiásticas de São Sebastião do Rio de Janeiro e Niterói .


			8. TER Leste 2, com sede em Belo Horizonte-MG, para as Igrejas particulares das Províncias Eclesiásticas de Mariana, Diamantina, Belo Horizonte, Uberaba, Pouso Alegre, Juiz de Fora e Vitória.


			9. TER Sul 1, com sede em São Paulo-SP, para as Igrejas particulares das Províncias Eclesiásticas de São Paulo, Botucatu, Ribeirão Preto e Aparecida.


			10. TER Sul 2, com sede em Curitiba-PR, para as Igrejas particulares das Províncias Eclesiásticas de Curitiba, Londrina, Maringá e Cascavel.


			11. TER Sul 3, com sede em Porto Alegre-RS, para as Igrejas particulares da Província Eclesiástica de Porto Alegre.


			12. TER Sul 4, com sede em Florianópolis-SC, para as Igrejas particulares da Província Eclesiástica de Florianópolis.


			13. TER Centro-Oeste, com sede em Goiania-GO, para as Igrejas particulares da Província Eclesiástica de Goiânia.


			14. TER Extremo-Oeste, com sede em Campo Grande-MS, para as Igrejas particulares das Províncias Eclesiásticas de Cuiabá e Campo Grande.


			Art. 2º – Não se incluem na competência territorial dos TER as Igrejas particulares servidas pelos atuais Tribunais Interdiocesanos de Brasília-DF e de Campinas-SP, ou por outros Tribunais que se vierem a formar.


			Art. 3º – Além do que manda o direito universal, para se constituírem outros Tribunais não-Regionais faça- se uma consulta prévia à Comissão Episcopal Regional da região onde se situam Igrejas particulares interessadas e combine-se com a Presidência da CNBB a designação do respectivo Tribunal da segunda instância, de acordo com o Art. 4; uma vez obtida a aprovação da Santa Sé, comunique-se o fato à CNBB.


			Art. 4º – Compete à CNBB, de acordo com o cân. 1439, constituir Tribunais de segunda instância e exercer sobre eles os poderes que cabem ao Bispo diocesano sobre o próprio Tribunal, ou por si mesma, ou através de Bispo por ela designado, segundo o Art. 15º.


			Art. 5º – São Tribunais de segunda instância:


			1. TER Nordeste 1, para os TER Norte 2, Nordeste 2, Nordeste 4.


			2. TER Nordeste 2, para os TER Nordeste 1 e Nordeste 3.


			3. TER Leste 2, para o TER Centro-Oeste;


			4. TER Sul 1, para os TER Leste 1, Leste 2, Extremo-Oeste, Interdiocesano de Campinas;


			5. TER Sul 2, para o TER Sul 3;


			6. TER Sul 3, para os TER Sul 2 e Sul 4;


			7. TER Centro-Oeste, para o Interdiocesano de Brasília;


			8. Tribunal Interdiocesano de Brasília, para o TER Norte 1;


			9. Tribunal Interdiocesano de Campinas, para o TER Sul 1.


			Art. 6º – O Ordinário Militar e os Prelados de Ritos Orientais que não tenham próprio Tribunal podem utilizar os serviços dos Tribunais do Brasil para os súditos aqui residentes, respeitadas as normas próprias do direito oriental.


			Art. 7º § 1. – Os TER de primeira e segunda instância são competentes para todas as causas não excluídas expressamente pelo direito universal, firme ficando o poder originário dos Bispos diocesanos, indicado nos cân. 391 e 1419 § 1.


			§ 2. – Os Tribunais Interdiocesanos, em primeira instância, terão a competência que unanimemente lhes atribuírem os Bispos diocesanos de que são próprios; quando atuam como segunda instância, têm a mesma competência dos TER, indicada no § 1.


			Capítulo II: Das câmaras eclesiásticas e sua competência


			Art. 8º – Constituam-se, enquanto possível, em todas as Igrejas particulares, câmaras eclesiásticas, com a função de executar as cartas rogatórias dos Tribunais e colaborar com estes e os Bispos diocesanos na administração da Justiça.


			Art. 9º – A câmara eclesiástica é formada de juiz auditor, defensor do vínculo, eventual promotor da justiça, e notário, clérigos ou leigos, destacados por seus bons costumes, prudência e ciência jurídica.


			Art. 10º § 1. – Sem prejuízo do estatuído no Art. 7, atos judiciais de qualquer natureza, que não se definam por sentença, podem ser feitos pela câmara eclesiástica, por determinação do Bispo diocesano, ou a pedido de Tribunal competente.


			§ 2. – Caso a câmara tenha juiz clérigo, pode também, por determinação do Bispo diocesano ou designação do Presidente de Tribunal competente, conhecer e julgar processo documental, de que trata o cân. 1686.


			Capítulo III: Da Comissão do Tribunal, e do Supervisor


			Art. 11º – Os Bispos diocesanos que, de acordo com o cân. 1423, têm como próprio um mesmo Tribunal formam um grupo peculiar, aqui designado por “Comissão do Tribunal”, com as atribuições do direito comum e destas Normas.


			Art. 12º – A Comissão do Tribunal, inicialmente convocada e presidida pelo Bispo diocesano mais antigo na ordem episcopal, deve escolher, de acordo com o Art. 13º e para um período definido, um Bispo, como Supervisor do Tribunal, o qual “ex officio” é presidente da Comissão; da mesma forma, elege um secretário.


			Art. 13º – As reuniões da Comissão do Tribunal aplicam-se as disposições do cân. 119.


			Art. 14º – O Supervisor do Tribunal tem todos os poderes que, pelo direito, cabem ao Bispo diocesano sobre seu próprio Tribunal.


			Art. 15º – O Supervisor de Tribunal que funciona como segunda instância exerce quanto a esta, em nome da CNBB, os poderes que a Conferência dos Bispos tem, conforme o Art. 4; a não ser que, em casos especiais, a Presidência da CNBB providencie diversamente.
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